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 A razão da readequação de dotação orçamentária é em virtude da execução do 
orçamento do exercício financeiro de 2023, conforme o Decreto n° 998/2023/PMA, de 
04 de Janeiro de 2023. 
 
 O apostilamento nada mais é do que fazer anotação ou registro administrativo no 
próprio termo do contrato ou nos demais instrumentos hábeis que o substituam. 
 
 Sob o ponto de vista legal, o art. 37, XXI da Constituição Federal, Art. 65, I, alínea 
‘a’ da Lei Federal nº 8.666/93, ficam apostiladas as modificações de ordem material, para 
possibilitar a alteração da dotação orçamentária do contrato original, conforme 
determinação legal contida no § 8º do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
 Assim sendo, justifico o apostilamento do referido contrato, tendo em vista as 
necessidades desta secretária para dar continuidade do fornecimento para não ocasionar 
prejuízos à administração Municipal. 
 

Cordialmente, 
 

Ananindeua (PA), 18 de janeiro de 2023. 
 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº53, DE 24 DE MAIO DE 2023 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições 
legais e administrativas, conferidas pelo Decreto de nº 20.820, de 01 de janeiro de 2021, 
e considerando a organização dos serviços municipais de saúde, e o disposto no artigo 
70, inciso I, da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR a Sra. SILVIA CRISTINA LEITE RODRIGUES DOS SANTOS, 
Matrícula:   359017/5, para atuar na condição de FISCAL TITULAR, como representante 
desta Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, para acompanhar o processo de 
aluguel do imóvel para sediar a UBS Cristo Redentor, de acordo com o Contrato 
Administrativo Nº: 001.14.04.2023 - SESAU, celebrado com RAIMUNDO NAZARENO 
DE AGUIAR MIRANDA, pessoa física de direito inscrita no CPF sob o n° 031.899.022-
91. 
 
Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Ananindeua, 24 de Maio de 2023. 

 
Dayane da Silva Lima 

Secretária Municipal de Saúde de Ananindeua 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 001.15.05.2023 – SESAU 
 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.941.767/0001 - 31 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.948.192/0001-89, neste ato, ambos representados pela Secretária Municipal da 
Saúde, DRA. DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, portadora 
da cédula de identidade n° 4461709 PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o n°. 785.213.002-
04, (CONTRATANTE) E A EMPRESA STYLUS CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) n° 07.342.268/0001-50, neste 

ato representada pelo Sr. Jorge Manoel Coutinho Ferreira, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade n. 1837804 e inscrito no CPF sob o n° 394.401.762-53 - (CONTRATADA). 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços para CONSTRUÇÃO DA UBS 
MURURÉ, no Munícipio de Ananindeua/PA, para atender as necessidades da Rede 
Municipal de Saúde de Ananindeua e garantir o desenvolvimento de suas ações, conforme 
as características, especificações e quantitativos contidos no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: A execução do objeto 
contratual será no prazo de 08 (oito) meses para EXECUÇÃO da obra e 09 (nove) meses 
para VIGÊNCIA, contados da data de assinatura do presente contrato, podendo ser 
prorrogado consoante legislação vigente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros 
destinados para atender as despesas decorrentes do presente Contrato estão previstos 
na seguinte dotação orçamentária: 
Funcional Programática: 1030100011.029 
Fonte: 15001002 
Elemento de Despesa: 449051-99 
Valor Total Estimado: R$ 1.503.119,50 (um milhão quinhentos e três mil cento e 
dezenove reais e cinquenta centavos) 
 
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2023. 
Signatários: Dayane da Silva Lima (CONTRATANTE) e Jorge Manoel Coutinho Ferreira 
(CONTRATADA). 
 
DAYANE DA SILVA LIMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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